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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE EMBU-GUAÇU 

CMDCA n2 03/2023, 01/06/2023 

Reunião convocada através do Edital nº 58/2023, datado de 30/05/2023, para ser realizada 

a partir das 09 horas deste dia, 01/06/2023, á Rua Independência, nº 357, cidade de Embu

Guaçu, Estado de São Paulo,na sede deste Conselho de Direitos tendo como pauta: 1.

Renovação e novos registros das Instituições- 2.- Renovação dos certificados de program 

/projetos. 3.- Adequações Procedimentos Conselho Tutelar. 4.- Plano de Ação CMDCA. 

5.lnscrições para o Conselho Tutelar. Compareceram para a reunião: (A) Membros do 

CMDCA: (1) Antonia Gleuma Andrade Diogo (Movimento Renovador); (2) Maiane Souza 

Oliveira Dias ( Casa da Paz);; (3) Perla Paulo Pires (Casa Transitória de Embu Guaçu); (4) 

Rosângela Pereira (Secretaria Municipal de Assistência Social); (5) Talita Pires Alaminio 

Gonçalves; (Secretaria Municipal de Educação). (6) Benedito Aparecido Oliveira (Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer); (7) Vanessa Aparecida Camargo (Secretaria Municipal de 

Saúde); (9) João Gilberto de Oliveira Rocha (Lar Voluntários do Amor); (10) (B) Convidado: 

(11) Roberto Barbosa (C) Equipe técnica: Shirlene Jesus Xavier Corrêa (CMDCA). Constatado 

o quórum, a Dra. Perla inicia a reunião agradecendo pela presença e, seguindo o Edital, 1 º. 

item da pauta.: Renovação e Novos Registros das Instituições: parabeniza a Comissão de 

Análise de Registro das Organizações pelo trabalho realizado com agilidade e zelo na 

avaliação dos documentos entregues pelas OSCs para renovação dos certificados com 

validade de 4 anos conforme deliberado pela comissão e aprovado pela plenária, informa as 

Organizações que receberam certificado, (Casa da Paz, Casa Transitória, Movimento 

Renovador e Lar Voluntários do Amor) 2° item da pauta, alerta que é preciso renovar 

também os certificados de programas, projetos e serviços, Questiona se todos 

representantes da sociedade civil tem conhecimento do Edital do ltaú Social solicita que 

aquele que tiver intenção de participar para que apresente projeto para avaliação daquele 

que tiver maior possibilidade de ser contemplado, com a palavra sra. Gleuma comunica que 

o projeto do Movimento Renovador já estava pronto e que é necessário agilidade nesse 

processo por conta dos documentos que precisa ser providenciado para inscrever o projeto 

na plataforma do ltaú Social, propõe que seja feita uma reunião extraordinária para entrega 

e seleção do projeto que será inscrito, a plenária aprovou e fica agendada reunião 

extraordinária para apresentação e escolha dos projetos dia 15/06/2023 às 9:00 horas. 3° 

item da pauta, Adequações Procedimentos Conselho Tutelar, A Presidente apresenta o 

formato dos relatórios entregues pelo conselho tutelar e todos concordam que não são 

satisfatórios, sra. Rosangela apresenta um modelo que ela elaborou a plenária avalia e faz 
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sugestões, deliberam que seja agendada uma reun1ao com a comissão que monitora e 

fiscaliza o conselho tutelar para avaliar os documentos entregues pelos candidatos inscritos 

para eleição do conselho tutelar. A Presidente pede que a secretária deste Conselho de 

Direitos redija um ofício solicitando que o colegiado do conselho tutelar faça um relatório 

com uma lista com nome de crianças e adolescentes que possuam algum tipo de deficiência 

na saúde mental que foram atendidos pelo SUS e quantos não foram atendidos, em seguida 

a Presidente questiona sobre o carro que foi doado para o conselho tutelar, sra Rosângela 

expõe que a verba destinada à compra de veículo para o Conselho Tutelar não foi toda 

utilizada por conta da burocracia; A princípio foi deliberado pela compra de um veículo 

modelo Duster mas não foi possível por conta da burocracia então foi realizada a compra de 

um veículo da marca Citroen com menor valor, a plenária foi consultada quanto a 

possibilidade de utilizar esta verba na compra de equipamentos para o conselho, uma vez 

que os utilizados atualmente já não atendem as necessidades e estão constantemente 

necessitando de manutenção, após deliberação, o conselho concorda, Sra. Rosangela 

esclarece ainda que o veículo encontra-se no estacionamento da SMAS aguardando 

emplacamento e adesivo, em seguida a Presidente comunica sobre os orçamentos recebidos 

de empresas que se candidataram a nos auxiliar no processo da eleição unificada do conselho 

tutelar, (já deliberado em reuniões anteriores) apresenta os orçamentos, a saber: Aprimora 

Consultoria e Treinamentos; Prosperar Consultoria e Lucilei Araújo Guerra- ME, a plenária 

unanimemente, escolhe a empresa LUCILEI ARAÚJO GUERRA- ME para estar nos auxiliando. 

Não havendo mais nada, a presidente agradece a todos pela participação, encerra a reunião. 

E eu, Shirlene Jesus Xavier Corrêa, secretária executiva do CMDCA, redigi esta ata que segue 

assinada por mim e pela Presidente deste Conselho de Direitos. 

;;n~ Jesus Xavier Corrêa 
Secretária Executiva do CMDCA/EG 

Perla Paulo Pires 
Presidente do CMDCA-EG 
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